
Informações Contábeis – 2º TRIM 2023 – CAUBA

1. Execução Orçamentária 

 Execução do Orçamento da Receita e Despesa e Resultado Orçamentário 

 Tipo Correntes Capital  TOTAL 
Receita Orçada 5.723.862,57 5.590.000,00    11.313.862,57 
Receita Arrecadada 3.813.358,23                            -        3.813.358,23 
Percentual Arrecadado 66,62% 0,00% 33,71%
Despesa Orçada 5.682.862,57 5.590.000,00    11.272.862,57 
Despesa Liquidada 1.698.258,78                            -        1.698.258,78 
Percentual Realizado 29,88% 0,00% 15,07%
 Reserva de Contingência            41.000,00 
 Superávit Orçamentário      2.115.099,45 
 Superávit Primário      2.115.099,45 

2. Resultado Financeiro

 Saldo Disponível 13.698.561,01

 (-) Passivo Circulante 348.917,58

 (-) Restos a pagar Não Processado 345.414,88

 (=) Superávit Financeiro    13.004.228,55 

O saldo disponível que passou para mês de julho de 2023 foi de  R$ 13.698.561,01 
que está demonstrado no Balanço Patrimonial do mês de junho de 2023.

Após análise do Balanço Patrimonial do mês de junho de 2023, verificou-se que o  
CAUBA passou com um Superávit Financeiro no valor de R$ 13.004.228,55.

3. Resultado Patrimonial
VPA      4.239.352,09 
VPD      1.818.506,41 
(=) Superávit Patrimonial      2.420.845,68 

O CAUBA apresentou em junho de 2023 um Superávit Patrimonial  no valor de  R$ 
2.420.845,68, conforme demonstrado.

4. Comparativo Receita (arrecadada) Corrente
2022      3.241.639,87 
2023      3.813.358,23 
Variação R$         571.718,36 
Variação % 17,64%
5. Comparativo Despesa(realizada) Corrente
2022      1.249.435,67 
2023      1.698.258,78 
Variação R$         448.823,11 



Variação % 35,92%

6. Gastos de Pessoal e Encargos Sociais em relação à Receita Arrecadada
Receita Arrecadada      6.428.531,60 
Despesa de Pessoal      1.802.836,27 
% gasto s/ Receita Arrecadada 28,04%

O presente relatório foi produzido após a análise dos demonstrativos contábeis por meio dos  
sistemas  Auditoria.Net,  SISCONT.Net  e  SISPAT.Net.  Dessa  forma,  os  documentos  que  geraram  as 
informações contábeis não foram objeto de análise. Portanto, este relatório não exime a necessidade  
da  avaliação  da  auditoria  externa  e  da  Auditoria  Interna  do  CAU/BR  sobre  os  documentos  
pertinentes, conforme disposto da Resolução Nº 200, de 15 de dezembro de 2020.

Brasília, 4 de agosto de 2023.

ALCIRAN COELHO DE SOUSA JUNIOR
CONTADOR (EM SUBSTITUIÇÃO - PORTARIA GERENCIAL CAU/BR N° 82, DE 29 DE JUNHO DE 2023) 
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